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RESOLUÇÃO CONEC Nº 104

Demanda estudo técnico sobre o SGE ao NTI.

O Conselho Superior de Extensão e Cultura da Universidade Federal de Ouro Preto, em sua
26ª Reunião Ordinária, realizada em 19 de maio de 2025, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que existem dois modelos mais usuais de registro de ações de extensão,
sendo eles fluxo contínuo e editais com prazos específicos;

Considerando que atualmente, as ações de extensão no SGE/PROEX/UFOP são registradas
via edital único, com duas datas previstas ao longo do ano; 

Considerando a necessidade de flexibilização do registro de ações extensionistas mediante
a inserção curricular da extensão; 

Considerando a necessidade de colaborações com outras instituições para a execução de
projetos extensionistas; 

Considerando a criação de uma comissão para analisar a alteração no fluxo de registro de
ações de extensão no Sistema de Gestão de Extensão (SGE).

RESOLVE:

Art. 1º Solicitar ao Núcleo de Tecnologia da Informação (NTI):

I. A avaliação do impacto da implementação do registro de ações de extensão em
fluxo contínuo no Sistema de Gestão de Extensão (SGE).

II. A indicação de ajustes necessários no referido sistema para a implementação do
registro.

III. A indicação do tempo necessário para a efetivação técnica da implementação.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

Ouro Preto, 19 de maio de 2025.

 

CLÁUDIA MARTINS CARNEIRO

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Claudia Martins Carneiro, PRÓ-REITOR(A) DE EXTENSÃO E
CULTURA, em 29/05/2025, às 13:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ufop.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0917879 e
o código CRC DF93338D.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº 23109.008841/2021-95 SEI nº 0917879
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